
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS 

ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 2013990-45.2014.815.0000
RELATOR : Juiz convocado Marcos Coelho Salles
EMBARGANTES : Lucia Silveira Cavalcanti de Melo e outros
ADVOGADOS : Fábio Brito Pereira e Daniel de Sousa Oliveira
EMBARGADO : Wagner Cavalcanti de Arruda
ADVOGADO : Fabrício Montenegro de Moraes

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
MEIO ESCOLHIDO IMPRÓPRIO. REJEIÇÃO DOS
ACLARATÓRIOS.

-  Inocorrendo qualquer  das hipóteses previstas  no
art. 535 do CPC, impõe-se a rejeição dos Embargos,
eis que não se prestam para rediscussão da matéria
já enfrentada no Acórdão.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados.

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade,  REJEITAR os Embargos Declaratórios,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 152.

RELATÓRIO

Cuida-se de Embargos Declaratórios apresentados por Lúcia

Silveira Cavalcanti  de Mello  e outros,  alegando omissão no Acórdão de fls.

138/140v,  que  desproveu  o  Agravo  Interno  por  eles  interpostos,  visando

reformar  a  Decisão  Monocrática  que  negou  seguimento  ao  Agravo  de

Instrumento que, por sua vez, insurgiu-se contra a decisão de primeiro grau,

que  acolheu  o  incidente  de  impugnação  ao  valor  da  causa  opostos  pelo

Embargado, Wagner Cavalcanti de Arruda.

O  Agravo  Interno  confirmou  a  Decisão  Monocrática  deste

Relator,  que  negou  seguimento  ao  Agravo  de  Instrumento,  mantendo
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inteiramente a decisão de primeiro grau, que corrigiu o valor atribuído à causa,

fixando-o  no  montante  do  contrato  que  a  parte  pretende  anular,  a  saber,

R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 

Os Embargantes alegam que o Acórdão foi omisso no que se

refere  a  impossibilidade  de  se  precisar,  de  imediato,  qual  o  conteúdo

econômico supostamente almejado pelos Recorrentes/Autores. 

É o relatório. 

VOTO

De início, cumpre mencionar que, segundo o rol taxativo do art.

535 do Código de Processo Civil, os Embargos Declaratórios só são cabíveis

quando houver na decisão vergastada obscuridade, contradição ou omissão.

É necessário, portanto, para o seu acolhimento, a presença de

alguns  desses  pressupostos,  de  sorte  que  inexistindo-os  a  sua  rejeição  é

medida que se impõe.

A omissão caracteriza-se quando o julgador deixa de examinar

as questões que lhe foram submetidas. 

O  Acórdão  Embargado  não  padece  de  omissão,  posto  que

analisou  inteiramente  a  questão  do  adequado  valor  da  causa,  matéria

devolvida pelo Agravo de Instrumento. 

Na ocasião, restou assentado: 

“A  decisão  recorrida  está  em  sintonia  com  a
jurisprudência  do STJ,  segundo a qual  nas ações cujo
pedido  consista  na  declaração  de  nulidade  de  uma
confissão  de  dívida,  o  conteúdo  econômico  do  pedido
corresponde ao valor do contrato, devendo, portanto, ser
este o valor atribuído à causa. Confira-se:

Processo  civil.  Decisão  sobre  impugnação  ao  valor  da
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causa.  Preliminarmente:  Agravos  de  instrumentos
interpostos  pelo  autor  e  pelo  réu,  sendo  o  primeiro
dirigido ao extinto  Primeiro  Tribunal  de  Alçada Civil  de
São Paulo com o objetivo de reduzir  o  valor  da causa
fixado  pelo  Juízo  de  Primeiro  Grau,  e  o  segundo  ao
Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo  com  o  objetivo  de
majorar  esse  valor.  Hipótese  em  que  nenhum  dos
Tribunais se declarou incompetente para julgar a questão,
tendo  o  Primeiro  Tribunal  de  Alçada  Civil  negado
provimento ao Agravo de Instrumento do autor antes do
julgamento do recurso interposto pelo réu, pelo Tribunal
de  Justiça.  Recurso  especial  interposto  apenas  para
impugnar  o  julgamento  do  segundo  agravo  de
instrumento,  pelo Tribunal  de Justiça.  Possibilidade.  No
mérito: Valor da causa. Ação declaratória de nulidade de
confissão de dívida cumulada com repetição dos valores
já  pagos  em  cumprimento  à  avença.  Valor  da  causa
estabelecido por estimativa pelo Tribunal a quo. Revisão.
Fixação do valor do contrato.
-  Nos  termos  da  Súmula  22/STJ,  não  compete  a  esta
Corte decidir  conflito  de competência  entre Tribunal  de
Justiça  e  Tribunal  de  Alçada  de  um  mesmo  Estado-
Membro.  Com  o  julgamento  pelos  dois  Tribunais  de
agravos  de  instrumento  interpostos  contra  a  mesma
decisão, ao STJ compete controlar a legalidade de ambas
as decisões independentemente, caso sejam impugnadas
mediante o recurso cabível.
- A jurisprudência do STJ já se assentou no sentido
de que, em ações declaratórias, o valor da causa deve
corresponder ao conteúdo econômico da pretensão.
Na  hipótese  de  requerimento  de  declaração  de
nulidade  de  uma  confissão  de  dívida,  o  conteúdo
econômico  do  pedido  corresponde  ao  valor  do
contrato.
-  Quanto  ao  pedido  de  repetição  dos  valores
indevidamente  pagos,  trata-se  de pretensão de  caráter
conseqüencial  em relação à declaração de nulidade do
contrato.  Assim,  não  se  deve  cumular  o  valor  das
prestações a serem repetidas e o valor  do contrato.  O
valor  da causa,  mesmo diante do pedido de repetição,
deve se limitar ao valor do contrato.
Recurso especial parcialmente provido.
(REsp  702.409/SP,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  02/02/2006,  DJ
20/02/2006, p. 335)

Observe  que  os  próprios  Embargantes,  em  suas  razões,

defenderam que “se somados todos os valores já adimplidos ao promovido, a

quantia inicialmente devida já teria sido paga mais de duas vezes, fato este

que será devidamente demonstrado no curso da instrução processual” (fl. 145),

denotando, assim, que realmente buscam livrar-se inteiramente da dívida, de

modo a ser este, de fato, o proveito econômico por eles perseguido.
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Se os Embargantes estão levantando sua contrariedade à in-

terpretação dada por esta Câmara às questões decididas no feito em tela, es-

tão pretendendo modificar a própria solução dada à questão pelo julgado, e a

isso não se prestam os Aclaratórios.

Conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em aresto a

seguir colacionado:

“Os embargos prestam-se a esclarecer,  se existentes,
dúvidas, omissões ou contradições no julgado. Não para
que  se  adeque  a  decisão  ao  entendimento  do
embargante”. (STJ, EDclagREsp 10270, Rel. Min. Pedro
Acioli, 1ª T, DJU 23.9.1991, p. 13.067)

Outrossim, o julgado não está obrigado a detalhar o julgamento

para contentar o anseio da parte, conforme já decidiu o Superior Tribunal de

Justiça, em aresto a seguir colacionado:

AGRAVO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.
INEXISTENTE.  SÚMULA  07/STJ.  ADEQUAÇÃO  DA
DECISÃO  AO  ENTENDIMENTO  DO  EMBARGANTE.
INCABÍVEL.  -  Não  padece  de  omissão  o  v.  acórdão
embargado, vez que, reportando-se aos fundamentos do
r.  decisum  do  Tribunal  a  quo,  reafirmou  ter  sido
comprovada  a  culpa  da  embargante  e  seu  dever  de
indenizar, demonstrando que a omissão que teria dado
causa à interposição de recurso especial, por ofensa ao
art. 535, do CPC, jamais existiu. - A tentativa de obter
pronunciamento a respeito da referida omissão visa o
reexame da matéria fática, o que, com fulcro na Súmula
n.º  07/STJ,  é  inadmissível  em  sede  de  Resp.  -  Os
embargos  declaratórios  se  prestam  a  esclarecer
obscuridade, omissões ou contradições, e não para que
se adeqüe a decisão ao entendimento do embargante.
(EDcl  no  AgRg  no  Ag  193.513/MG,  Rel.  Ministra
NANCY  ANDRIGHI,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
02/03/2000, DJ 27/03/2000 p. 87)

A toda evidência, não há quaisquer omissões, obscuridades ou

contradições na decisão atacada, versando os Embargos, pois, de matéria dis-

sociada do previsto no art. 535 do CPC.

Com  efeito,  não  ocorre  omissão  quando  a  decisão  judicial

deixa de responder,  exaustivamente, a todos os argumentos invocados pela
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parte.

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações
das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para  fundar  a  decisão,  nem  se  obriga  a  ater-se  aos
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder
um a um todos os seus argumentos”. (RJTJSP 115/207 in
Theotonio  Negrão,  CPC  anotado,  nota  n.  17a  ao  art.
535).

Não  se  pode  voltar,  repita-se,  em  sede  de  Embargos  de

Declaração, a apreciar questões já julgadas e óbices já superados, exceto para

sanar omissão,  contradição ou dúvida no julgado,  o que não é o caso dos

autos. 

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. 

É o voto. 

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  o
Excelentíssimo Senhor Doutor Marcos Coelho de Salles (Juiz convocado para
substituir  o  Exmo. Des.  Leandro dos Santos),  os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  José
Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 04 de agosto de 2015.

Juiz convocado Marcos Coelho de Salles
Relator
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